
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N° 1612150123-TP 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA-ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO, NA ÁREA DE 

• PROCEDIMENTOS DE DESPESA PÚBLICA, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, 

VISANDO À ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

CONTÍNUO DE SERVIDORES, DE FORMA A ATENDER O BOM CORRETO 

FUNCIONAMENTO DOS ATOS PÚBLICOS, DE INTERESSE INSTITUTO DE 
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RECORRENTES: E DENILSSON E DE OLIVEIRA EIRELI 

1) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante alega que a modalidade escolhida para licitação tipo "melhor 

técnica" e "técnica e preço", previstas no art. 45 da Lei 6666/93, são utilizadas em 

situações excepcionais, pois a regra é a licitação de menor preço, conforme disciplina no 

art. 46 da referida lei contrariando de forma contundente e vexatória a Lei de Licitações 

e Contratos, dentre outros diplomas legais. 

2) DO JULGAMENTO DO RECURSO 

Inicialmente gostaríamos de esclarecer que as decisões tomadas no contexto 

deste processo licitatório estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo 

sido observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em 

especial aos princípios cia isonomia e cia vinculação ao edital, sob o qual a lei dispõe: 
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"Ad. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
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da 	probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

[..] 

Ad. 410  A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

(grifo nosso). 

A respeito do regramento do edital, Marçal Justen Filho, leciona: 

"O edital é o fundamento de validade dos atos praticados no 

curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o 

edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se 

resolve pela invalidade dos últimos. Ao descumprir normas 

constantes do edital, a administração frustra a própria razão 

de ser da licitação. Viola princípios norteadores da atividade 

administrativa. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 131  ed. São Paulo: Dialética, 2009, p. 395)" (grifo 

nosso). 

Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitando 

todos os principios basilares da iicitaçao e dos atos administrativos, mormente o da 

legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento 

objetivo. 
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Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o 

administrador de fazer preva!ecer sua vontade pessoa!, e impõem ao mesmo o dever de 

pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícïas. 

Sendo assim, ressaltamos que o Edital foi feito com base no Termo de 
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necessidades do município, levando em consideração o bem está da população. 

Salientamos que a modalidade escolhida "Técnica e preço" é utilizada 

r,r', 	 r4 	rl.+I ir€-7', rrrrrY'., 
•CA ÓC.O 1~ 4 1 _. 4 

caso do objeto licitado, vejamos o que diz a jurisprudência: 

A teor do art. 46 da Lei n.° 8.666/93, a licitação do tipo técnica 
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de serviços de natureza predominantemente intelectual, em 

Controle: 197/197 informativos inseridos. Última atualização do 

documento: 28/05/2014 Última edição do site: 27/05/2014 que a 

arte e a racionalidade humana sejam imprescindíveis à satisfatória 

execução do serviço. Os serviços de cali centet caracterizados 

como serviços comuns, ex vi do disposto na Lei n.° 10.520/2002, 
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preferencialmente eletrônico, salvo motivo devidamente justificado. 

Foi esse o entendimento defendido pelo relator, ao apreciar 

representação que indicava supostas irregularidades na 

Concorrência n.° 01/2009, tipo técnica e preço, promovida pelo 

Ministério da Saúde, tendo por objeto a prestação de serviços 

destinados à implantação e operação da "Central de 

Teieatendimento do Departamento de Ouvídoria Geral do SUS, da 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa" daquele 

Ministério. Insurge-se a representante contra a escolha da 

moda/idade concorrência, e o respectivo tipo da licitação, 
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argumentando que os serviços licitados não poderiam ser 

considerados como de natureza 

predominantemente intelectual, mas sim bens e serviços comuns, 

passíveis de serem contratados por meio de pregão, além do que 

rç tcri c,irr 	nr 	#rl is,tifi'ti, rr 	rLe, ,Iti1i7fr 

modalidade. Apesar da tentativa do órgão em não caracterizar o 

objeto licitado como serviços comuns, sob o argumento principal de 

não se tratar de uma simples contratação de call center, mas sim 

de um atendimento que requer mão de obra especializada, ou seja, 

atendentes cursando nível superior na área da saúde, o relator 

acolheu a instrução da unidade técnica, para a qual "tal 
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qualificação de serviço comum", uma vez que "o projeto básico 

estabelece que os teleatendentes, quando da interlocução com os 

usuários, utilizarão a base de conhecimento informatizada do 

Sistema Ouvidor - SUS e, diante da ausência de resposta ou de 

informação na referida base, deverão registrar a solicitação do 

usuário no sistema informatizado, fornecendo o número do 

protOcOlo a esse uSuáiO, o que [...] desqualifica as atividades como 

de natureza predominantemente intelectual, nada diferenciando de 

um atendimento comum de cal! center". Na prática, "os atendentes 

deverão seguir um protocolo ou um roteiro de atendimento pré-

estabelecido pelo Ministério da Saúde". Acolhendo o voto do 

relator decidiu o Plenário determinar ao Ministério da Saúde que 

"adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências necessárias 

com vistas à anulação da Concorrência n.° 1/2009, promovida pelo 

Departamento de Logística, tendo em vista a escolha de 

modalidade e tipo de licitação inadequados ao objeto licitado". 

Caso persista a necessidade de contratar o objeto da aludida 

licitação, "adote a modalidade licitatória pregão, de preferência em 
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sua forma eletrônica". Precedentes citados: Acórdãos n.os 

2.118/2008, 2.471/2008, 237/2009 e 265/2010, 

todos do Plenário. Acórdão n.° 767/2010-Plenário, TC-

002.319/2010-1, rei. Mm. José Jorge, 14.04.2010. 

Ademais o critério de cabimento técnica e preço será adequado nos casos em 

que a necessidade da Administração é satisfeita mediante objetos de qualidade diversa, 

mas em que as variações de qualidade representam vantagens significativas. Ou seja, 

adota-se o critério de técnica e preço não porque a Administração somente possa ser 

satisfeita por objeto de qualidade mais elevada. Nas hipóteses de cabimento de técnica 

e preço, a característica reside em que os objetos que preencham o mínimo aceitável de 

qualidade são considerados satisfatórios, mas não tão vantajosos quanto aqueles de 

qualidade superior. Em tais casos, a elevação da qualidade apresenta tamanha a 

relevância para a Administração que se torna vantajoso desembolsar valores mais 

elevados para a sua contratação. 

Vale salientar que os tipos Melhor Técnica ou Técnica e Preço, consoante 

caput do art. 46 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos: serão utilizados 

exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial 

na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 

engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto rio § 4o do artigo 

anterior. 

Ainda, o § 30 do art. 46 traz a possibilidade de adoção dos tipos "melhor 

técnica' ou técnica e preço', para fornecimento de bens e execução de obras ou 

prestação de serviços de grande vulto, em casos excepcionais, desde que atendidos os 

requisitos trazidos pela norma. 
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Odete Medauar ensina que, no tipo técnica e preço, "a classificação e 

julgamento se efetua de acordo com a média ponderada das valorizações técnicas e de 

preço, segundo pesos fixados no ato convocatório", sendo que esse critério tem seu 

procedimento estabelecido pelo art. 46, § 20, incisos 1 e li, adicionalmente ao § 11, mc, i, 

do mesmo artigo. 

Sendo assim, diante do exposto, esclarecemos que o referido edital pode ser 

usado a modalidade técnica e preço por se tratar de serviço intelectual. 

3)DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO a 

impugnação apresentada pela empresa F. DENILSSON F. DE OLIVEIRA EIRELI,para, 

no mérito, julgar IMPROCEDENTE a presente IMPUGNAÇÃO porque não demonstra 

qualquer indício de substancialidade que possua coerência com o ordenamento jurídico 

pátrio. 

Quixeramobim-CE, 30 de janeiro de 2024. 
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PRESIDENTE DO INSTI 1 "DE PRE IDENCIA DO MUNICIPIO DE 
QUIXERAMOBIM 
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